
REPUBLICA M T  PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 629-(1í) '

. Senhores Deputados. — O orçamenta de Guerra, constante do mapa n.° 4 da pro
posta de lei das reçeitas e despesas ordinárias e extraordinárias do Estado na metró
pole, representa o pesado sacrifício a que o estado de guerra nos obriga.

O primeiro ano económico em que o Orçamento Geral do Estado inseriu disposi
ções relativas às despesas extraordinárias resultantes da guerra foi o de 1915-1916.

A despesa então orçada para aquele ano económico foi de 30:00Q.000$, distribuída 
pela forma seguinte, como consta do 10.° pertence ao n.° 383-E, que alterou a pro
posta de lei inicial: ,

DESPESA EXTRAORDINÁRIA RESULTANTE DA GUERRA EUROPEIA E COLONIAL
/_ ' 1

MINISTÉRIO DA GUERRA

Despesa com o maior número de praças 
do efectivo no exército, não incluídas
no respectivo orçamento..................... 2:700.000)500 <■

Despesa com subsídios às famílias ne
cessitadas dos soldados mobilizados (a) 1:000.000^00 3.700 000$00

Despesar resultante da remonta extraor
dinária e da instalação e manutenção ,
de depósito de transição..................... 200.000^00

Despesa das rações de forragens, em !
virtude de maior número de solípedes, , , • •
alêm dos ' computados no respectivo
orçamento.............................................  100.000^00

Despesa com a ampliação dos estabele
cimentos fabris do Ministério da Guer
ra, aquisição de novos maquinismos, , > ,
matérias primas e respectiva manu
factura, material de toda a espécie, 
desenvolvimento da defesa do campo 
entrincheirado de Lisboa e outras de
preparação para a g u e r r a ................  16:000.000^00 K3.3QQ 000$00

20:000.000^500

1 (a) Estes subsídios serão concedidos às pessoas a que se refere 0 artigo 47 0 do decreto-lei de
2 2 'de Março de 1911. ,



. MINISTÉRIO DA MARINHA

Aquisição de navios..........................................................  2:415.000^00
Aquisição de material, incluindo o necessário para as 

construções em via de conclusão e outras despesas
inadiáveis para que esta se realize rápidamente . . 485.000$00

Excesso de consumo e de custo de combustível de di- , ■■ • •.
versas qualidades e lubrificantes indispensáveis para ■
os diversos serviços da a rm a d a .................................. 250.000$00

Aquisição imediata de navios apropriados ao serviço da
fiscalização de pesca......................................................  400.000)500

Subsídios a conceder às famílias necessitadas dos mari
nheiros mobilizados (a) . . y. .v . . . . . •; . ; ; 50.000$00 3-600 000(500

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Missões diplomáticas e militares ......... ........................ .... 100.000^00

MINISTÉRIO DO FOMENTO

Para ocorrer às despesas resultantes da crise do trabalho:
Construção de estradas e pontes . 340.000500
Cirandes reparações de estradas . 300.000$00
Estradas, caminhos e pontes, não

incluídos na r£de do Estado . ' . 60.000$00 ^00 000$00
Despesas resultantes de quaisquer outras provi- ’ '

dências exigidas pela situação anormal criada
pela g u e r r a .........................................  . . . . 200.000^00 900.000$00

MINISTÉRIO DAS COLÓNIAS

Despesas com as expedições militares às colónias de Angola e Mo
çambique  .......  . 5:400.000^00

‘ 30:000.000w
No ano económico de 1916-1917 o orçamento da Guerra foi computado em 

75:000.000$ distrbiuídos pelos diferentes Ministérios pela1 forma seguinte:
Ministério da G uerra................................................................. ,40:000.0()0$00 :
Ministério da M a rin h a .............................................................  12:000.000$00
Ministério das Colónias.............................................................  10:000.000$00
Ministério das Finanças : . . . . ............................. .. 45:000.000$00 ,
Ministério do Trabalho . . .’ .................... . ; ........................  5:000.000$00
Ministério do Fom ento .............................................................  2:000.0Ò0$00
Ministério dos Negócios Estrangeiros .............................................. , 500.000&00
Ministério do I n t e r i o r ................................  ......................... 500.000$00

S o m a ............................. . 75:000.000500

No relatório que precede a proposta de lei orçamental para o próximo ano eco
nómico de 1917-1918, diz o Sr. Ministro das Finanças:

«Não é fácil calcular quanto se gastará até o termo da guerra, por nem sequer 
poder calcular-ss quando ela acabará; no dmtanto, na presente ocasião, a respectiva 
despesa é avaliada em 150:00Q.000ô».



A distribuição desta importância, por Ministérios,1 feita segundo ia proposta refe
rida, é a seguinte: > i , , , , ,m>!M

Despesas excepcionais a realizar em 1917-1918, emquanto durar o estado de guerra, 
pelos seguintes Ministérios: ' " ‘ 1 ■ ' • <<*. . . » /  ,

*C tr>M

Ministério da Guerra . . i . /  .< .w. 4 **í- í- 100:000.00000^,
Ministério da M arinha.....................................................................  8:000.000^00

J Ministério das Colónias . . ? . . .-v . v .> i* 20:000.000^00
Ministério das Finanças: 'i ’ * - * ‘ ■ ’<?*'!* , -• m-- o»íjm--*̂ --10̂ ,

Juros é amortizações da dívida de guerra^'prémio de Ouro > v >, ,>
(incluindo o excedonte a 11 por cento sôbre os encargos • •»;> »,..,t-í
da dívida fundada externa, descritos no orçamento nor
mal), e outras despesas................ ' . ... ............ . 20:590.82^95

Ministério do Trabalho:
V  ♦ ’ , i  '  *

Subvenção, a reembolsar, para ocorrer ao déficit dos Cami
nhos de Ferro do Estado .................................................  1:289.17505$

Ministério dos Negócios Estrangeiros.............................................  60.000#00
Ministério do Interior" . . . .........................................................  60.000$00

. \  ' 150:000.000$00
. '.BMCEITAS

Rendimento líquido dos navios apresados e respec
tivo ágio do o u r o .....................................................  13:000.000$00

Juros pela circulação fiduciária acima de 120:000.000$ 3:820.000$00  ̂R.ftoo 000,SOO
Ágio do ouro acima de 11 por cento, liquidado nos 

juros das obrigações dos Caminhos de Ferro Por
tugueses e da dívida externa em posse da Fa
zenda .........................................................................  180.000$00

Produto de impostos e contribuições de guerra . .]
Produto de empréstimos e operações de crédito a | 133:000.000$00 133.180.000$00

rea liza r..................................................................... )

150:000.000$00

No mesmo relatório se faz a justificação da distribuição referida. E tambOm se 
mencionam as verbas que são consideradas como receita com aplicação às despesas de 
guerra.

Tais verbas são: o rendimento líquido dos navios apresados e respectivo ágio de 
ouro, computado em 13:000 contos, o juro pela circulação fiduciária acima de 120:000 
contos, previsto em 3:280 contos; e o ágio do ouro acima de 11 por cento, taxa con
siderada no orçamento normal, a liquidar nos juros das obrigações dos Caminhos de 
Ferro Portugueses e nos da dívida externa portuguesa, computado em 180 contos.

Sob a mesma epígrafe «receitas», e para fazer face ao excesso das despesas, vem 
mencionada a verba de 133:000.000$, proveniente de impostos e contribuições de 
guerra e de empréstimos 0 operações de crédito a realizar.

E, pois, êste orçamento de guerra, como já 0 era 0 dos anos anteriores, uma au
torização para os diferentes Ministérios estarem habilitados a despesas que não podem 
estar compreendidas nos respectivos orçamentos ordinários, nem tam pôuco pelos 
mesmos orçamontos podem sor previstas.

A escrituração de tais despesas e a forma como os dinheiros públicos são aplica
dos está sujeita à fiscalização do Parlamento e da comissão que o mesmo Parlamento 
há-de eleger, em harmonia çom a deliberação tomada. ‘
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N ãopode, pois, a vossa comissão de orçamento apresentar um,-estudo detalhado 
acêrca da proposta reféridá.

Se a guerra terminar até o fim do ano económico de 1917—1918, o total das des
pesas^ orçadas nos três anos econónáicos será de" 255:000.000$.

É um grande sacrifício para o País, mas,$ bom não esquecer que, mesmo perante 
a grandeza de tal esfôrço, Poí‘tugal, no cumprimento dum dever sagrádo, honra os 
seus compromissos, respeitando os tratados de aliança e cooperando na grànde guerra, 
detnpustrâ claramente que é uma Nação que.se coloca no campo da Liberdade e 
d a  Justiça* ; :
,~v.?vA vossa1 comissão de orçamento dá a sua aprovação à proposta apresentada, não 
intèçferindo na distribuição das respectivas verbas por entender que ao Poder Execu
tivo deve ficar a inteira responsabilidade de tal, visto que ôle melhor conhece as ne
cessidades que deriyam "da nossa, situação de guerra. ,

- 0í*vSâld da&-Sessões, 25 de Junho de 1917.

Germano Martins.
Sérgio Tarouta.
Francisco dê Stiles Ramos da Costa. 
Âlbérto Xavier.
Abílio M d r ç a l . . 
Constâncio de Oliveira.
António de Paiva Gomes.
Francisco Coelho do Amaral Reis. 
Tomás de Sousa Rosa, relator.

6 5— i w  p r k n s *  r  ar>OK«t> •* 191 fi—1 Ôt T


